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DILIGÊNCIA 01 - AJUSTE NA PLANILHA e COMPLEMENTAÇÃO DA HABILITAÇÃO -
Chamada pública para contratação emergencial por 180 dias - Serviço de Limpeza (item 2
– Ladetec)

De <licitacao@pr6.ufrj.br>
Para <contato@fcaservicos.com.br>
Data 09/04/2020 14:17

Ao Sr. Julio Cesar Cordeiro Gomes Corte
Representante legal da empresa
Cordeiro Construções 2010 Ltda
CNPJ 11.985.809/0001-36

Prezado

Agradeço por enviar sua proposta para a contratação em epígrafe. Conforme resultado divulgado, sua empresa está
preliminarmente classificada em primeiro lugar para o item 2 (Ladetec). Contudo, após análise de seus documentos de proposta,
planilha de custos e formação de preços e de habilitação, solicito atendimento às seguintes questões:

PLANILHA E PROPOSTA
1) Na planilha de custos e formação de preços, deverão ser cotados os benefícios obrigatórios constantes da CCT:
1.1) benefício social familiar, cláusula 27ª, valor mensal R$ 13,000 por trabalhador;
1.2) contribuição negocial patronal, cláusula 60ª, valor mensal R$ 3,33 por trabalhador.
Obs.: a contribuição negocial patronal foi cotada apenas no posto “Servente 44 seg a sex+insal”, porém está com valor
incorreto de R$ 20,00.
2) Enviar Sefip/Gfip ou Folha de pagamento/GPS para comprovar percentual de 3% cotado para o SAT (Risco ambiental do
trabalho).
3) Na proposta sintética (anexo II do Edital), o valor total por extenso está errado. Será necessário retificar o documento,
considerando que após ajustes da planilha, pode haver alteração nos valores unitário por m², mensal e total.
A empresa poderá realizar os ajustes na planilha sem, contudo, majorar os preços ofertados (conforme item 9.6 do Edital).

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4) Enviar a Declaração de estabelecimento ou manutenção de escritório (conforme item 10.9.2 e Anexo VII do Edital);
5) Enviar Atestado(s) de Capacidade Técnica, para comprovação da qualificação técnica (conforme item 10.9.1 do Edital e itens
23.3.2 a 23.3.8 do Termo de Referência).

FICA ESTABELECIDO O PRAZO DE ATÉ AS 15:00 DO DIA 13/04/2020, PRÓXIMA SEGUNDA-FEIRA, PARA ATENDIMENTO ÀS QUESTÕES ACIMA
LISTADAS.

Atenciosamente,
Daniele Mendonça Delgado
-- 
Coordenação Geral de Licitações
Tel: (21) 3938-0488
Pró-Reitoria de Gestão e Governança
Universidade Federal do Rio de Janeiro


